
 

 

            

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Beira Rio nº 20, 

Centro, CEP 88.980-000, Passo de Torres/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, sítio eletrônico 

https://www.passodetorres.sc.gov.br/, torna público, para conhecimento dos interessados, que o pregoeiro municipal e sua equipe 

de apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 852 de 21 de julho de 2025, realizarão licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto está abaixo definido, o qual 

observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações 

posteriores, do Decreto Municipal n° 815 de 24 de abril de 2025, da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores, regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto Municipal nº 080, de 14 de julho de 2021, da 

Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações posteriores, aplicando-se, 

subsidiariamente as demais legislações pertinentes a matéria e exigências estabelecidas neste edital. 

1. DA SESSÃO 

1.1. Data da sessão: 17/11/2025 

1.2. Horário: 15h00min 

1.3. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.  

1.4. Critério de Julgamento: menor preço por Lote  

1.5. Modo de disputa: Aberto   

1.6. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a realização deste 

certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa 

para para eventual e futura contratação de empresas especializadas visando: a elaboração de projetos básicos e 

executivos de engenharia, incluindo documentos técnicos, planilhas de quantitativos e composição de custos, 

orçamento estimativo e cronograma físico-financeiro, e a prestação de serviços técnicos de fiscalização de obras 

de pavimentação asfáltica e/ou com blocos intertravados, em vias diversas, no Município de Passo de Torres/SC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e observadas às exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pelo setor requisitante. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, através do setor responsável da 

Secretaria Municipal de Esporte, a qual será responsável pela regulamentação e execução da contratação 

decorrente do pregão eletrônico para o registro de preços. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 815, de 24 de maio de 2025 e Decreto Municipal nº 080, de 14 de julho 

de 2021. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

4.5.7. Pessoa física, pessoa jurídica ou responsável por pessoa jurídica, que se encontre, ao tempo da licitação 

suspenso de licitar e impedido de contratar com a Administração Pública Municipal de Passo de 

Torres/SC, bem como aquele declarado impedido de licitar e contratar cujo o teor da decisão tenha 

ampliado a punição aos demais órgão das esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, de 

modo que tal punição se estenda ao Município de Passo de Torres; 

4.5.7.1. O impedimento de que trata o subitem acima será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5.8. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Município de Passo de Torres/SC, ou ainda com os agentes públicos com funções ligadas 

à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.8.1. Esta restrição se manterá durante a vigência do contrato, caso o interessado se sagre vencedor 

do certame, sendo vedada a contratação de que trata o subitem acima, com fulcro na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.10. Que, direta ou indiretamente, se encontre nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

4.7. A participação nesta licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo 

deste edital, termo de referência e demais anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e 

a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

4.8. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 



 

 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.8.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República 

Federativa do Brasil – CRFB; 

4.8.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.2.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

5.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

5.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes vencedores deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de recebimento de propostas.  

6.2. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21, será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

6.3. A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação/registro da proposta a comprovação de garantia 

da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo previsto para esta licitação, 

como requisito de pré-habilitação, com validade mínima igual ou superior à vigência da proposta, 

conforme disposto no item 13 deste edital, em consonância com o artigo 58 da Lei n° 14.133/2021. 
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6.3.1. A sessão não será suspensa para que licitantes ausentes que por ventura se sagrem vencedores, seja em 

que data for, apresentem sua habilitação, sob pena de inabilitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.5.1. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não poderá 

ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, 

supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas. 

6.5.2. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da etapa de lances. 

6.8. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, 

que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

6.8.1. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.9. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise da conformidade das propostas e 

das documentações. 

6.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando 

a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.11. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura 

do certame, cabe às licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação já cadastrada. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca do produto ofertado, se for o caso; 

7.1.2.1. Caso a marca do produto coincida com o nome do licitante, colocar apenas marca própria. 

7.1.3. Fabricante do produto ofertado, se for o caso; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, na forma estabelecida no item 13 do edital; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/ 

prestação de serviços, especialmente os custos de frete para a realização destes que correrão por conta do licitante 

vencedor na forma estabelecida no termo de referência. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 



 

 

outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em  

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização pelos órgãos de controle externo pertinentes e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: 

7.7.1.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da CRFB/88; ou 

7.7.1.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis pela elaboração do valor estimado da 

contratação, consoante art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021 e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando houver necessidade 

de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mínimas 

exigidas referentes ao objeto licitado. 

7.9. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos 

7.10. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 

público e da Administração. 

7.11. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DO MODO DE DISPUTA E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste edital. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no termo de referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  



 

 

8.8. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”, o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no preambulo.  

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública.  

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances.  

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do o Pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

o Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Encerrada a fase de lances, o sistema realizará a verificação do porte das entidades empresariais participantes 

junto à base da Receita Federal do Brasil. Identificada a existência de microempresas ou empresas de pequeno 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

porte, o Pregoeiro/Agente de Contratação implementará manualmente, por meio da plataforma eletrônica, os 

procedimentos definidos a seguir: 

8.18.1. Nos itens não exclusivos para participação de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes, sem que seja apurado um vencedor. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 080, de 14 de julho 

de 2021, sendo aplicado o a seguir disposto: 

8.18.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes participantes, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.18.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.18.1.3. Caso a microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, ou empresas de 

pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.20.2.2. Empresas brasileiras; 



 

 

8.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e, apurado licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital; 

8.21.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22.1. O Pregoeiro/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada de planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DAS AMOSTRAS/EXAMES DE CONFORMIDADE 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital 

e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que contiver vício insanável, que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado na planilha orçamentária ou unitários simbólicos, irrisórios, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Se, houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, o Pregoeiro poderá requisitar diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da 

proposta. 

9.4.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7. Nos termos do art. 17, §3º, e do art. 41, inciso II, ambos da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá ser exigida, 

previamente à adjudicação do objeto, amostra/exame de conformidade/prova de conceito no formato eletrônico 

de todos os itens listados, a fim de que seja possível assegurar-se que o bem proposto pelo licitante se conforma, 

de fato, às exigências estabelecidas no termo de referência e no edital. 

9.7.1. O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar as 

amostras dos itens através de catálogo, prospecto ou ficha técnica, disponibilizado no idioma português 

(Brasil), com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em 

até 2 (duas) horas após o encerramento da disputa dos lances. 

9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 



 

 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.3. Caso as amostras nos formatos digitais, através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica, não sejam 

suficientes para sanar todos as dúvidas quanto ao atendimento às exigências do termo de referência e 

do edital publicado, poderá ser exigida também amostra física dos itens, devendo o licitante fazer o 

envio da mesma no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação do pregoeiro, condicionada, 

ainda, a comprovação do envio mediante apresentação de código para rastreamento do produto; 

9.7.3.1. Quando solicitadas as amostras físicas, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o 

local e horário de recebimento das mesmas. 

9.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital 

e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

9.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

9.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.7.4. A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será emitido o laudo de 

aceitabilidade. 

9.7.4.1. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas 

aprovadas, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar será desclassificado do 

certame, sendo então solicitadas e examinadas as amostras dos licitantes subsequentes, 

observada rigorosamente a ordem de classificação, nos termos supracitados. 

9.7.4.2. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado 

e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

9.7.4.3. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta 

exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, 

horas técnicas e deslocamento de pessoal. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 



 

 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante  

9.14. despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) – 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder 

público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas; 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Portal de 

Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à habilitação técnica, à habilitação fiscal, social e trabalhista 

e à qualificação econômico-financeira. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.7. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação pelo pregoeiro: 

10.8. Relativos à habilitação jurídica: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

10.8.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.4.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 

Integração – DREI; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização; 

10.8.8. Para fins da obtenção do tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou comprovação do enquadramento 

emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

10.9. Relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado); 

10.9.2. Prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS, Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União, mediante certidão emitida expedida pela RFB – Receita Federal do Brasil do Estado onde for 

sediada a empresa; 

10.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado da 
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Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da lei; 

10.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município, do domicilio ou sede da empresa; 

10.9.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.9.6. Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Relativos à qualificação econômico-financeira: 

10.10.1. Certidão Negativa de falência (Lei Federal nº 11.101, de 2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa: 

10.10.2. No caso de certidão positiva, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;  

10.10.2.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social (2024); 

10.10.2.2. Para fins do disposto no item acima a licitante deverá enviar a Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE e os termos de abertura e encerramento, os quais deverão estar 

acompanhados do comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro 

público competente; 

10.10.2.3. O comprovante de autenticação poderá ser substituído por recibo de entrega da 

Escrituração Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, ou comprovante de publicação das demonstrações financeiras na forma 

determinada pelo artigo 289 da Lei n° 6.404/1976.  

10.10.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade e/ou;  

10.10.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura.  

10.10.2.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

10.10.2.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social;  

10.10.2.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador.  

10.10.2.9. Comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.10.2.10.  Índices justificados de acordo com o §5º do art. 69 da Lei 14.133/21: 

10.10.2.11.  Liquidez Geral (LG): visa aferir o quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste mesmo período, uma vez que o a obrigação decorrente do presente 

certame terá vigência mínima de 12 (doze) meses; 

10.10.2.12.  Liquidez Corrente (LC): visa aferir o quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 

prazo, uma vez que o a obrigação decorrente do presente certame terá vigência mínima de 

12 (doze) meses; e 

10.10.2.13.  Solvência Geral (SG): expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve, além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. O resultado “>1” é recomendável à comprovação da boa situação 

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, 

quanto maior o resultado, melhor, em tese, é a condição da empresa, uma vez que, não 

raramente ocorrem por parte da administração pública atrasos nos pagamentos e, por isso, 

faz-se necessário que a empresa possua uma boa situação financeira para evitar que reste 

prejudicado a execução satisfatória do objeto.  

10.10.2.14.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

10.11. Relativos à qualificação técnica: 

10.11.1. Exigência de Habilitação Técnica para os Lote 001 e Lote 002:  

10.11.1.1. Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no objeto desta licitação, em plena 

validade;  

10.11.1.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.  

10.11.1.1.2. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, 

demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de 

inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e 

de três registros de presença desses cooperados em assembleias, gerais ou nas 

reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em 

localidade abrangida na definição do art. 4°, inciso XI, da Lei Federal n° 

5.764, de 1971.  

10.11.2. Exigência de Habilitação Técnica Exclusivamente para o Lote 001: 

10.11.2.1. Comprovação da capacitação técnico-operacional, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e registrado(s) na Entidade Profissional 



 

 

competente (CREA/CAU) acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT ou 

documento equivalente, que comprove ter executado, de modo satisfatório, serviços de 

execução de projetos de obras, conforme detalhado a seguir: 

a) Projeto Geométrico com no mínimo 60.000 m² de rodovias; 

b) Projeto de Pavimentação asfáltica com no mínimo 60.000 m² de rodovias e asfalto ou 

bloco sextavado 55.000 m² de ruas e avenidas; 

c) Projeto e Restauração de pavimentação asfáltica e/ou recapeamento de capa asfáltica 

com mínimo 10.000 m²; 

d) Projeto de Calçada com Acessibilidade com no mínimo 26.000 m²; 

e) Projeto de Ciclovia com 26.000 m²; 

f) Projeto Urbanístico com 26.000 m²; 

g) Projeto de Iluminação Pública; 

h) Projeto de Macrodrenagem com implantação de tubulação mínima de 1.000 metros de 

extensão; 

i) Projeto de Sinalização Viária Horizontal com no mínimo 2.500 m²; 

j) Projeto Geotécnico com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

k) Projeto de Desapropriação com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

l) Diagnóstico ambiental com mínimo 1,0 km de rodovias ou vias; 

m) Elaboração de projetos, memorial descritivo e orçamento de obra de pontes em 

concreto, em quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto licitado 

(permitida a soma de atestados); 

n) Elaboração de projetos e orçamento de fundação profunda, em quantitativo mínimo de 

200 metros ou mínimo de 50% da área em relação ao quantitativo do objeto licitado 

(permitida a soma de atestados); 

o) Elaboração de projetos e especificação de Muro de Gabião, em quantitativo mínimo de 

200 m³ em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de atestados); 

p) Laudo, análise, regularização e memorial descritivo de terreno, gleba ou loteamento 

equivalente a 1.000 m² ou superior; 

q) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000 m² ou superior. 

10.11.2.2. A comprovação da capacitação técnico-profissional dar-se-á mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida e registrada no CREA/CAU competente, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra/serviço, demonstrando as respectivas ART/RRT, acompanhada(s) do(s) atestado(s) 

de capacidade técnica correspondente(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) a participação do(s) profissional(is) em serviços de 

complexidade igual ou superior ao objeto, com desempenho satisfatório, nos termos da 

legislação aplicável. 

10.11.2.3. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar, nos termos do item 10.11.2.2. para 

o Lote 001, por meio de CAT/ART/RRT e atestados correspondentes, participação em 

serviços igual ou superior aos ora licitados, nas quantidades mínimas abaixo: 

a) Projeto Geométrico com no mínimo 60.000 m² de rodovias; 

b) Projeto de Pavimentação asfáltica com no mínimo 60.000 m² de rodovias e asfalto ou 

bloco sextavado 55.000 m² de ruas e avenidas; 

c) Projeto e Restauração de pavimentação asfáltica e/ou recapeamento de capa asfáltica 

com mínimo 10.000 m²; 

d) Projeto de Calçada com Acessibilidade com no mínimo 26.000 m²; 

e) Projeto de Ciclovia com 26.000 m²; 

f) Projeto Urbanístico com 26.000 m²; 



 

 

g) Projeto de Iluminação Pública; 

h) Projeto de Macrodrenagem com implantação de tubulação mínima de 1.000 metros de 

extensão; 

i) Projeto de Sinalização Viária Horizontal com no mínimo 2.500 m²; 

j) Projeto Geotécnico com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

k) Projeto de Desapropriação com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

l) Diagnóstico ambiental com mínimo 1,0 km de rodovias ou vias; 

m) Elaboração de projetos, memorial descritivo e orçamento de obra de pontes em 

concreto, em quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto licitado 

(permitida a soma de atestados); 

n) Elaboração de projetos e orçamento de fundação profunda, em quantitativo mínimo de 

200 metros ou mínimo de 50% da área em relação ao quantitativo do objeto licitado 

(permitida a soma de atestados); 

o) Elaboração de projetos e especificação de Muro de Gabião, em quantitativo mínimo de 

200 m³ em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de atestados); 

p) Laudo, análise, regularização e memorial descritivo de terreno, gleba ou loteamento 

equivalente a 1.000 m² ou superior; 

q) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000 m² ou superior. 

10.11.3. Exigência de Habilitação Técnica Exclusivamente para o Lote 002: 

10.11.3.1. Comprovação da capacitação técnico-operacional, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e registrado(s) na Entidade Profissional 

competente (CREA/CAU) acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT ou 

documento equivalente, que comprove ter executado, de modo satisfatório, serviços de 

execução de projetos de obras, conforme detalhado a seguir: 

a) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000,00 m² ou superior; 

b) Fiscalização e supervisão de pavimentação asfáltica em quantidade mínima de 2,2 km 

ou 13.200,00 m² (2,2 × 6,00 m) de rodovias; 

c) Fiscalização de pavimentação em bloco sextavado (paver ou lajota) em quantidade 

mínima de 1.000 metros de extensão ou 13.200,00 m²; 

d) Fiscalização de ciclovia em quantidade mínima de 2,2 km de extensão ou 2.640,00 m² 

(2,2 km × 1,20 m); 

e) Fiscalização de sinalização viária em quantidade mínima de 500 m² (obras viárias, 

cicloviárias ou rodoviárias); 

f) Fiscalização e supervisão de passeio e/ou calçada com acessibilidade com no mínimo 

500,00 m² (2,00 × 1,20 m × 2 lados); 

g) Fiscalização e supervisão de muros de gabião em quantidade mínima de 500 m³; 

h) Fiscalização de ponte em estrutura mista com extensão mínima de 50 metros ou área 

equivalente a 100 m².  

10.11.3.2. A comprovação da capacitação técnico-profissional dar-se-á mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida e registrada no CREA/CAU competente, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra/serviço, demonstrando as respectivas ART/RRT, acompanhada(s) do(s) atestado(s) 

de capacidade técnica correspondente(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) a participação do(s) profissional(is) em serviços de 

complexidade igual ou superior ao objeto, com desempenho satisfatório, nos termos da 

legislação aplicável. 

10.11.3.3. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar, nos termos do item 10.11.3.2. para 

o Lote 002, por meio de CAT/ART/RRT e atestados correspondentes, participação em 

serviços igual ou superior aos ora licitados, nas quantidades mínimas abaixo: 



 

 

a) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000,00 m² ou superior; 

b) Fiscalização e supervisão de pavimentação asfáltica em quantidade mínima de 2,2 km 

ou 13.200,00 m² (2,2 × 6,00 m) de rodovias; 

c) Fiscalização de pavimentação em bloco sextavado (paver ou lajota) em quantidade 

mínima de 1.000 metros de extensão ou 13.200,00 m²; 

d) Fiscalização de ciclovia em quantidade mínima de 2,2 km de extensão ou 2.640,00 m² 

(2,2 km × 1,20 m); 

e) Fiscalização de sinalização viária em quantidade mínima de 500 m² (obras viárias, 

cicloviárias ou rodoviárias); 

f) Fiscalização e supervisão de passeio e/ou calçada com acessibilidade com no mínimo 

500,00 m² (2,00 × 1,20 m × 2 lados); 

g) Fiscalização e supervisão de muros de gabião em quantidade mínima de 500 m³; 

h) Fiscalização de ponte em estrutura mista com extensão mínima de 50 metros ou área 

equivalente a 100 m².  

10.12. O fornecedor enquadrado como ME/EPP que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, deverá assinalar o item próprio da declaração unificada, 

conforme modelo. (ANEXO III). 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, poderá ser determinado 

diligências. 

10.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

10.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

10.16. Deverá apresentar ainda: 

10.16.1. Declaração Unificada, conforme modelo (anexo III). 

10.16.2. DECLARAÇÃO assinada pelo responsável legal empresa e seu responsável técnico, registrando que 

conhece(m)o(s) local(is) onde será(ão) executado(os) o(s) serviço(s) ou ATESTADO assinado pelo 

responsável legal empresa, pelo responsável técnico da empresa e pelo engenheiro municipal, registrando 

que visitaram o(s) local(is) onde será(ão) executado(os) o(s) serviço(s), tomando conhecimento de todos 

os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução do mesmo, mencionando 

obrigatoriamente o número do edital em questão ou o objeto ao qual se refere.  

10.16.2.1. Não será admitida, sob qualquer hipótese, alegação futura de desconhecimento do(s) local(is) 

onde será(ão) executado(os) o(s) serviço(s).  

10.16.2.2. Declaração assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos e pessoal necessários 

à execução da obra/serviço (Anexo III deste Edital). 

10.17. No julgamento da habilitação, no que concerne a vedação à inclusão de novos documentos, o senhor(a) 

pregoeiro(a) adotará o entendimento do Tribunal de Contas da União proferido no Acórdão nº 2049/2023 – 

Plenário (https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia- 

selecionada/Ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%25202049%252F2023%2520Plen%25C3%25A1rio/%2520 

%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%2 

52C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue). 

10.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

10.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada 



 

 

pela Lei Complementar n° 155/2016, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.20. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

10.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

10.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e na aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a contratada. 

11.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e os preços globais, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 



 

 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.3.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.3.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

12.3.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.3.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.3.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento: 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

13.1. A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta a comprovação de garantia da proposta no 

valor correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo previsto para esta licitação, como requisito de 

préhabilitação, com validade mínima igual ou superior à vigência da proposta.  

13.1.1. A garantia de proposta será devolvida aoslicitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

13.1.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação.  

13.1.3. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades;  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país 

pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

13.1.4. Caução em dinheiro (moeda corrente) e títulos da dívida pública deverão ser depositados na conta 

corrente em nome do Município de Passo de Torres/SC. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão  

14.1.2. pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, conforme art. 90 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório; 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, esgotados os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade máxima, que poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

15.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.1.1. O prazo fixado o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante justificativa 

apresentada pelo licitante adjudicatário e aceito pela Administração Municipal. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata de registro 

de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no termo de referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.6. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão 

renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo 

possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

16.7. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência dos contratos 

decorrentes do sistema de registro de preços não se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá 

ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a autoridade máxima homologar o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar 

termo contratual, ata de registro de preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Passo de Torres/SC, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante, quando houver. 



 

 

17.6. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e recebimento do objeto, e 

outras obrigações exigidas na Lei Federal n° 14.133/2021, conforme o caso estão descritas nas respectivas 

cláusulas da minuta de contrato, ata de registro de preços ou instrumento equivalente, bem como no termo de 

referência (anexo I) que é parte integrante deste edital. 

17.7. O gestor, fiscal e seu suplente serão designados pela autoridade máxima, com a transcrição de seus nomes e 

cargos na minuta do contrato ou termo equivalente (anexo I), os quais permanecerão na formalização do 

instrumento, exceto por solicitação de substituição expressa da mesma autoridade. 

17.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias correspondentes ao 

exercício vigente, de modo que, caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em simples apostila. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega o aceite definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.2. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

21.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

21.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, regulamentada em 

âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

21.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

21.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 



 

 

21.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

21.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

21.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.13.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos moldes do item 24.1.4 acima 

citado. 

22.3. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 

22.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer 

conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências 

administrativas. 

22.5. A autoridade máxima, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade 

22.6. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa. 

22.7. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 



 

 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo  

22.11. cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro municipal para este fim. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de referência. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este edital. 

23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente através da plataforma eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso identificado”. 

23.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital, termo 

de referência e demais anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. 

23.9. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

23.9.1. Anulação ou revogação do edital; 

23.9.2. Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 

publicidade; 

23.9.3. Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura do prazo nos 

casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 815 de 24 de abril de 2025. 

24.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, 
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cópia do documento de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo Técnico) e TRT (Termo de Responsabilidade Técnica). 

24.5.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência do certame ou do contrato 

administrativo, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual; 

24.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o pregoeiro poderá adotar 

medidas que impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao 

Prefeito Municipal, para que este adote as medidas cabíveis. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste edital. 

24.11. Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas leis 

citadas no preâmbulo deste edital. 

24.12. O edital está disponibilizado, na íntegra, no sitio eletrônico oficial do município qual seja 

https://www.passodetorres.sc.gov.br/, na aba transparência, contas públicas, e também poderá ser lido e/ou 

obtido no endereço do Portal de Compras Públicas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no 

portal da transparência do município através do link 

https://transparencia.betha.cloud/#/hLYhuQVLtpgzu58QgW1pug==/consulta/50098. 

24.13. Em caso de divergência entre o descrito no termo de referência e o descrito no sistema do Portal de Compras 

Públicas, prevalecem as descrições e unidades de medida contidas no termo de referência. 

24.14. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste edital de licitação e, em casos de dúvidas, poderá 

ser solicitado pedido de esclarecimento, de acordo com as normas e prazos estabelecidos neste ato 

convocatório. 

24.15. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.15.1. ANEXO I – Termo de referência; 

24.15.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

24.15.3. ANEXO III – Minuta de ata de registro de preços; 

24.15.4. ANEXO IV – Minuta Contratual; 

24.15.5.  ANEXO V – Termo de designação do pregoeiro e equipe de apoio. 
 

 

Passo de Torres/SC,  data da assinatura digital. 

 

 

 

 

Valmir Augusto Rodrigues    

Prefeito Municipal 

https://www.passodetorres.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparencia.betha.cloud/%23/hLYhuQVLtpgzu58QgW1pug%3D%3D/consulta/50098


 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para para 

eventual e futura contratação de empresas especializadas visando: a elaboração de projetos básicos e executivos de 

engenharia, incluindo documentos técnicos, planilhas de quantitativos e composição de custos, orçamento estimativo e 

cronograma físico-financeiro, e a prestação de serviços técnicos de fiscalização de obras de pavimentação asfáltica e/ou 

com blocos intertravados, em vias diversas, no Município de Passo de Torres/SC, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. Detalhamento LOTE 01: 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR MAX. VALOR TOTAL 

01 Elaboração de projeto de pavimentação de rodovias e ruas, 
compreendendo: estudos geotécnicos; estudos 
hidrológicos; estudos de tráfego; levantamento 
topográfico/planialtimétrico cadastral; desenhos; projeto 
executivo geométrico; projeto de terraplenagem; projeto 
executivo de pavimentação; projeto executivo de 
drenagem; projeto de sinalização horizontal/vertical; 
projeto de calçadas e rampas de acessibilidade; orçamentos 
detalhados; memoriais descritivos; cronograma físico-
financeiro e planilha de composição do BDI. 

M² 120.000 R$ 4,08 R$ 489.600,00 

02 Elaboração de projeto de obras de arte especiais (pontes, 
passagens de nível, bueiros celulares), compreendendo: 
estudos geotécnicos; estudos hidrológicos; levantamento 
topográfico/planialtimétrico cadastral; desenhos; projeto 
executivo geométrico/estrutural; projetos complementares; 
orçamentos detalhados; memoriais descritivos; cronograma 
físico-financeiro e planilha de composição do BDI. 

M² 500.00 R$ 114,13 R$ 57.065,00 

03 Serviços de agrimensura e topografia para demarcações e 
regularizações de áreas públicas e APPs, incluindo: mapas 
georreferenciados, cadastro de campo, pesquisa de 
confrontações, memoriais descritivos e projetos para 
regularização de lotes, glebas ou loteamentos. 

M² 100.000 R$ 1,05 R$ 105.000,00 

04 Elaboração de projeto de obras de muro de gabião para 

proteção de encostas, lagoas e/ou rios, compreendendo: 

estudos geotécnicos; estudos hidrológicos; levantamento 
topográfico/planialtimétrico cadastral; desenhos; projeto 

executivo (geometria/estabilidade); projetos 

complementares; orçamentos detalhados; memoriais 
descritivos; cronograma físico-financeiro e planilha de 

composição do BDI. 

M³ 495.00 R$ 87,12 R$ 43.124,40 

05 

Elaboração de projeto e revitalização de iluninação pública 
para praças, avenidas, ruas, incluindo orçamento detalhado 

cronograma e menoriais descritivos (unidade-Pontos de 

iluminação) 

UN. 1.000 R$    85,00 

 

R$    85.000,00 

VALOR TOTAL R$ 779.789,4 

           

1.3. Detalhamento LOTE 02: 

 
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. MAX. V. TOTAL 

06 

Engenheiro Civil para serviços de coordenação e 

fiscalização referente a obras de pavimentações 

diversas executadas e/ou vistoriadas pelo município de 

Nova Veneza 

Hs 600 R$ 219,63 R$ 164.722,50 



 

 

07 
Topografo e equipamento estação total eletrônica com 

alcance máximo de 3.000m e veiculo sedã médio. Hs 400 R$ 107,17 R$ 42.868,00 

 

COMPOSIÇÃO – ITEM I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. UNIT. 

MAX. 
V. TOTAL 

101373 

SINAPI 

Engenheiro Civil Sênior com encargos 

complementares 
HORA 1,00 149,08 149,08 

      

88321 

Tecnico em Laboratorio com encargos 
complementares HORA 0,10 44,11 4,11 

SICRO 
E9512 

Veículo leve - 53 kW (Sedã Médio) 

HORA 1,00 66,44 66,44 

 

COMPOSIÇÃO – ITEM II 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. UNIT. 

MAX. 
V. TOTAL 

90781 
SINAPI 

Topografo com Encargos 
Complementares HORA 1,00 32,64 32,64 

SICRO 

E9553 

Estação total eletrônica com alcance 

máximo de 3.000 m HORA 1,00 8,09 8,09 

SICRO 

E9512 

Veículo leve - 53 kW (Sedã Médio) 
HORA 1,00 66,44 66,44 

 

1.4. Os valores referidos nas tabelas de itens devem ser considerados como os máximos aceitáveis pela Administração. 

1.5. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e especificações usuais de mercado. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.7. O(s) produto(s)/serviço(s) objeto do presente certame licitatório estão em perfeita consonância às exigências do inciso 

XLI, do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Passo de Torres/SC enfrenta, no curto prazo, a necessidade premente de contratar serviços técnicos 

especializados para elaboração de estudos e projetos de engenharia voltados à pavimentação de estradas e vias urbanas, 

obras de arte especiais (pontes), estruturas de contenção em gabiões e serviços de topografia/georreferenciamento 

(demarcações, regularizações de áreas públicas e de áreas de preservação permanente – APPs). Essa necessidade decorre 

de um contexto objetivo: a Administração ampliou sua capacidade de captação de recursos estaduais e federais — por 

meio de convênios, emendas parlamentares impositivas e transferências especiais — e, para transformar tais 

oportunidades em investimentos efetivos e tempestivos, é indispensável apresentar projetos técnicos completos, 

consistentes e auditáveis, condição usual para celebração, liberação de parcelas, execução e prestação de contas dos 

instrumentos de transferência. 

2.2. Sob a ótica do interesse público, a elaboração de projetos qualificados é condição de eficiência, economicidade, segurança 

e transparência das obras subsequentes. Projetos bem estruturados permitem: (i) diagnóstico adequado da situação atual 

(geometria, tráfego, patologias, geotecnia, drenagem, interferências), (ii) dimensionamento técnico correto (traçado, 

seções, fundações, contenções, materiais e métodos executivos), (iii) orçamentação fidedigna (QTO, composições e 

planilhas referenciadas), (iv) gestão de riscos (identificação, mitigação e critérios de monitoramento), e (v) conformidade 

normativa (ABNT/DNIT/ambiental, acessibilidade e segurança do trabalho), reduzindo retrabalhos, aditivos 

injustificados, paralisações e litígios. Em termos de resultado social, projetos consistentes viabilizam melhorias de 

mobilidade urbana e rural, redução de tempos e custos de deslocamento, escoamento seguro da produção, acesso a 

serviços essenciais e integração territorial, elevando a qualidade de vida da população e a atratividade econômica do 

Município. 

2.3. Entretanto, Passo de Torres — município de pequeno porte — não dispõe, hoje, de corpo técnico próprio suficiente e 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/646ccb36e64d1e23d661e0a1?estado_sinapi=SC
https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/646ccb36e64d1e23d661e0a1?estado_sinapi=SC


 

 

multidisciplinar para formular, compatibilizar e validar o volume e a variedade de projetos exigidos pelos cronogramas 

de convênios e emendas. Há limitações estruturais e administrativas típicas: dificuldade de manter, em caráter permanente, 

especialistas em projeto viário, estruturas de pontes, geotecnia para contenções, topografia/georreferenciamento e 

ambiental/fundiário, além de capacidade operacional para produzir, em prazos exíguos, dossiês completos e auditáveis 

(memoriais, especificações, QTO, composições/planilhas, BDI, cronogramas físico-financeiros, matriz de riscos e 

critérios de medição). Essa lacuna de capacidade interna impõe risco concreto de perda de oportunidades de 

financiamento, atrasos na liberação de recursos, execução deficiente ou encarecimento das obras por soluções mal 

dimensionadas, bem como manutenção de gargalos de segurança e acessibilidade em vias e travessias. 

2.4. Em síntese, a necessidade se traduz em instrumentalizar o Município com capacidade técnica externa para produzir 

projetos de engenharia completos e auditáveis — condição indispensável para converter recursos captados em obras 

entregues, com segurança, durabilidade e conformidade — e, assim, atender ao interesse público da coletividade de Passo 

de Torres/SC. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A contratação de empresa de engenharia consultiva para elaborar estudos, levantamentos, projetos (básico/executivo), 

orçamentos referenciados, cronogramas e peças técnicas é a solução mais vantajosa para o Município de Passo de 

Torres/SC, considerando o interesse público, os prazos de convênios/emendas e a boa governança. A seguir, os pilares 

integrados que fundamentam a escolha (com menos tópicos e sem perder conteúdo): 

3.2. Capacidade multidisciplinar com escala e paralelismo a empresa reúne, desde o início, as competências necessárias — 

viário, drenagem, estruturas (pontes), geotecnia/gabiões, topografia/georreferenciamento e ambiental — evitando 

contratações fragmentadas. Sua escala de produção permite múltiplas frentes simultâneas, mitigando gargalos típicos de 

equipes internas reduzidas ou arranjos pulverizados. 

3.3. Celeridade e aderência a prazos de repasses há mobilização rápida e entregas sob SLA contratual, compatíveis com marcos 

de celebração, liberação de recursos e prestação de contas. A padronização dos entregáveis (memoriais, QTO, 

composições com preços de referência públicos, cronograma físico-financeiro e matriz de riscos) acelera análise, 

aprovação e auditoria. 

3.4.  Qualidade técnica, rastreabilidade e menor retrabalho aplica-se metodologia formal de projeto (diagnóstico → 

alternativas → anteprojeto → básico/executivo), com memoriais de cálculo e critérios de medição explícitos. Garante-se 

rastreabilidade ponta a ponta (QTO → composição → planilha → preço de referência, com código e data-base) e 

possibilidade de BIM/CDE e controle de versões, reduzindo interferências e retrabalhos. 

3.5. Gestão de riscos e custos ao longo do ciclo de vida a compatibilização interdisciplinar centralizada diminui erros de 

escopo e aditivos por omissão. Estudos prévios (topografia, sondagens, hidrologia) calibram os dimensionamentos, 

evitando sobras/defeitos e encurtando prazos. A matriz de riscos desde o projeto orienta contingências e soluções 

construtivas mais econômicas. 

3.6. Governança, responsabilidade técnica e conformidade há responsabilidade técnica unificada (ART) sobre o conjunto de 

projetos, facilitando a gestão de interfaces e a accountability. O contrato pode adotar indicadores de desempenho (prazos, 

taxa de retrabalho, conformidade documental) e mecanismos de glosa/correção. A solução assegura aderência às normas 

(ABNT/DNIT/ambiental, acessibilidade, SST) e atende às exigências de financiadores, que demandam projetos completos 

e referenciados. 

3.7. Eficiência econômico-financeira e flexibilidade operaciona a alternativa oferece melhor relação custo-benefício frente à 

manutenção de equipes altamente especializadas em caráter permanente (evita ociosidade e curva de aprendizagem). Há 

economia por competição (Técnica e Preço) e previsibilidade por álgebra orçamentária sem circularidade. O modelo é 

flexível e replicável: permite ordens de serviço por prioridade, entregas faseadas (anteprojeto → básico → executivo) e 

reutilização de padrões, preservando a autonomia do Município. 

3.8. Conclusão diante da necessidade identificada e dos critérios comparativos, a contratação de empresa de engenharia 

consultiva é a opção mais adequada, eficiente e segura para entregar projetos completos, compatibilizados e auditáveis, 

no prazo e com qualidade, maximizando o impacto social dos investimentos em pavimentação, pontes, gabiões e 

topografia. A escolha minimiza riscos, reduz custos indiretos e assegura governança, atendendo plenamente ao interesse 

público do Município de Passo de Torres/SC. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Da execução do objeto e a dinâmica de execução: 

4.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados da emissão da ordem de 

compra/fornecimento. A futura contratada deverá observar as seguintes obrigações iniciais: 

4.2.1. Antes de iniciar cada projeto, realizar visita técnica prévia ao(s) local(is) da(s) obra(s), a fim de reconhecer as 



 

 

condições reais do terreno, coletar dados técnicos, identificar interferências e garantir a compatibilidade da 

elaboração com a realidade da intervenção. A visita deverá ser registrada em relatório circunstanciado, acompanhado 

de documentação fotográfica, a ser entregue à fiscalização da CONTRATANTE; 

4.2.2. Submeter todos os projetos, em qualquer de suas fases (estudo preliminar, anteprojeto, projeto básico e projeto 

executivo), à aprovação formal da CONTRATANTE, que poderá solicitar ajustes ou complementações sempre que 

necessário, de forma a assegurar a conformidade técnica, legal e operacional com os objetivos da Administração; 

4.2.3. Nos casos de projetos de recursos vinculados, a contratada deverá providenciar toda a documentação técnica 

(projetos, memoriais, planilhas etc.) conforme exigências específicas do órgão concedente. 

4.2.4. Apresentar os projetos com representação gráfica elaborada em escala adequada, contendo plantas baixas, cortes, 

vistas e todos os detalhes construtivos necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados, 

incluindo a especificação dos materiais empregados nas obras civis. 

4.3. Da Fundamentação da elaboração de projetos de engenharia na plataforma BIM: 

4.3.1. A fundamentação para a elaboração de projetos de engenharia na plataforma BIM (Building Information Modeling) 

reside na sua capacidade de integrar informações de diversas disciplinas em um modelo digital tridimensional, 

permitindo a colaboração eficiente, a identificação de conflitos e a otimização do processo de projeto e construção. 

O BIM vai além do desenho CAD, incorporando informações detalhadas sobre cada elemento do projeto, desde suas 

dimensões e materiais até custos e prazos. 

4.3.2. Dos Pilares Fundamentais do BIM: 

4.3.2.1. Modelagem Multi-informacional: O BIM permite criar modelos digitais que não apenas representam a 

geometria de um projeto, mas também contêm informações detalhadas sobre seus componentes, como 

materiais, custos, prazos e desempenho. 

4.3.2.2. Da Interoperabilidade: O BIM facilita a troca de informações entre diferentes softwares e disciplinas, 

permitindo que arquitetos, engenheiros e outros profissionais colaborem de forma mais eficiente. 

4.3.2.3. Da Cadeia Produtiva: O BIM integra todas as etapas do projeto, desde a concepção até a construção e 

manutenção, otimizando o fluxo de trabalho e reduzindo retrabalhos. 

4.3.2.4. Dos Benefícios da Elaboração de Projetos em BIM: 

4.3.2.5. Da Redução de Conflitos e Erros: Ao integrar informações e visualizar o projeto em 3D, o BIM permite 

identificar e resolver conflitos entre diferentes disciplinas antes do início da construção, reduzindo retrabalhos 

e custos; 

4.3.2.6. Da Otimização de Custos e Prazos: O BIM permite uma estimativa mais precisa de custos e prazos, facilitando 

o planejamento e o controle da execução da obra; 

4.3.2.7. Da Melhora da Qualidade do Projeto: A visualização 3D e a análise detalhada dos elementos do projeto 

permitem identificar oportunidades de melhoria e otimizar o desempenho da edificação; 

 

4.3.2.8. Da Maior Colaboração e Comunicação: O BIM facilita a comunicação e a colaboração entre os diversos 

profissionais envolvidos no projeto, garantindo que todos tenham acesso às informações corretas e atualizadas. 

4.3.3. Da Fundamentação Legal e Normativa 

4.3.3.1. O Decreto nº 10.306/2020 estabelece a obrigatoriedade do uso do BIM em obras e serviços de engenharia 

realizados pela administração pública federal. A Estratégia BIM, instituída pelo Decreto nº 9.377/2018, visa 

promover a disseminação e a adoção do BIM em todo o país. 

4.3.4. Da Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho 

4.3.4.1. Na elaboração do(s) projeto(s) e serviços de topografia, consultoria e fiscalização, a futura contratada deve 

observar necessariamente o a seguir detalhado: 

4.3.5. Memorial descritivo 

4.3.5.1. O memorial descritivo deverá possuir as especificações técnicas de todos os serviços, equipamentos e 

instalações que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem 

necessários. No memorial descritivo, de acordo com a legislação pertinente sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da licitação, a 

não ser quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim sendo, as 

especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias, mas tomando-se 

cuidado de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as especificações técnicas 



 

 

sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. O memorial descritivo deverá conter, no mínimo, os 

seguintes itens, na ordem indicada a seguir: 

4.3.5.1.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população beneficiada etc.); 

4.3.5.1.2. Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas); 

4.3.5.1.3. Normatização; 

4.3.5.1.4. Mobilização, instalação e desmobilização; 

4.3.5.1.5. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência, 

constando no mínimo de: 

4.3.5.1.6. Materiais a serem empregados; 

4.3.5.1.7. Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 

4.3.5.1.8. Eventuais ensaios; 

4.3.5.1.9. Cuidados com manutenção; 

4.3.5.1.10. Descrição de acabamento; 

4.3.5.1.11. Manuseio e armazenagem dos materiais. 

4.3.5.1.12. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive elaborada 

a memória de cálculo dos mesmos, bem como especificadas as unidades relativas a cada item, não 

sendo admitida utilização de verba. 

4.3.6. Orçamento detalhado: 

4.3.6.1. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, incluindo planilha 

de composição do BDI com indicação dos índices, em conformidade com a legislação pertinente, assinado 

por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico competente – ART do CREA e/ou RRT do CAU. 

4.3.6.2. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência utilizado para cada 

serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes de consulta, com 

a seguinte ordem de preferência: 

4.3.6.3. Mediana ou Média de preços do SINAPI (o que for mais vantajoso ao erário); 

4.3.6.4. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, poderão ser adotados 

aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração, 

incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 

constantes do SINAPI; 

4.3.6.5. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco primeiros itens da curva ABC 

(apenas quando não houver cotação referencial no SINAPI ou tabelas oficiais); 

4.3.6.6. Revistas especializadas no ramo. 

4.3.6.7. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas. 

4.3.6.8. Os produtos a serem entregues em cada etapa são os a seguir. 

4.3.7. Do Anteprojeto 

4.3.7.1. Orçamento estimativo; 

4.3.7.2. Pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto, apenas uma cópia;Relatório com os materiais e 

equipamentos a serem adotados, com custos comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção 

mais viável à administração; 

4.3.7.3. Relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem projetados, com custos comparativos de gastos 

com energia, investimento e manutenção. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à administração; 

4.3.7.4. Demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação 

técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 

nível de serviço desejado; 

4.3.7.5. Condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

4.3.7.6. Prazo de entrega; 

4.3.7.7. Estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível; 

4.3.7.8. Parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de 



 

 

impacto ambiental e de acessibilidade; 

4.3.7.9. Proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

4.3.7.10. Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta; 

4.3.7.11. Levantamento topográfico e cadastral; 

4.3.7.12. Pareceres de sondagem; 

4.3.7.13. Memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de 

construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação. 

4.3.8. Do Projeto Básico 

4.3.8.1. Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 

propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução a seguir: 

4.3.8.2. Empreitada por preço unitário; 

4.3.8.3. Empreitada por preço global; 

4.3.8.4. Empreitada integral; 

4.3.8.5. Contratação por tarefa; 

4.3.8.6. Fornecimento e prestação de serviço associado. 

4.3.8.7. Levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, 

estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; 

4.3.8.8. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da 

elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou 

variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

4.3.8.9. Identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança 

executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos 

identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

4.3.8.10. Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias 

e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

4.3.8.11. Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a 

estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

4.3.8.12. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto; 

4.3.8.13. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

4.3.8.14. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos); 

4.3.8.15. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

4.3.8.16. Caderno de especificações técnicas. 

4.3.9. Do Projeto Executivo 

4.3.9.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo; 

4.3.9.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto; 

4.3.9.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos; 

4.3.9.4. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

4.3.9.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento); 

4.3.9.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

4.3.9.7. Caderno de especificações técnicas; 

4.3.9.8. ART/RRT de todos os projetos; 

4.3.9.9. ART/RRT da planilha orçamentária. 

4.3.10. Das Etapas do Projeto 

4.3.10.1. Do Estudo Preliminar 

4.3.10.1.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta que permitam a 



 

 

visualização da distribuição espacial e da volumetria do conjunto. 

4.3.10.1.2. Do Anteprojeto 

4.3.10.1.3. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra; 

4.3.10.1.4. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e obras objeto deste Termo, bem como permitir 

a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão solucionadas as 

interferências entre os sistemas e componentes da edificação; 

4.3.10.1.5. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do Estudo 

Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório técnico, contendo o memorial descritivo dos 

sistemas e componentes. 

 

4.3.10.1.6. Do Projeto Básico 

4.3.10.1.7. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas; 

4.3.10.1.8. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

4.3.10.1.9. O projeto deverá ser acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, de 

forma a não deixar dúvida e garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados; 

4.3.10.1.10. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a CONTRATADA deverá 

justificar a alternativa que eleger como a melhor, considerando os aspectos econômicos e operacionais 

e legais, especificando-a ao final do trabalho; 

4.3.10.1.11. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base 

no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão 

e complementação do memorial descritivo e do memorial de cálculo apresentados naquela etapa de 

desenvolvimento do projeto; 

4.3.10.1.12. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto básico 

contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora do certame deve dispor em seu quadro 

para consecução do objeto, assim como os requisitos mínimos necessários para a habilitação técnica. 

4.3.10.1.13. Do Projeto Executivo 

4.3.10.1.14. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas; 

4.3.10.1.15. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

4.3.10.1.16. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no 

Anteprojeto aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão 

e complementação do memorial descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento do projeto. 

4.3.10.1.17. Da Compatibilização de todos os projetos 

4.3.10.1.18. Quando da contratação de projetos complementares, o projeto de arquitetura e os demais 

deverão ser analisados e compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em cada um dos 

projetos a fim de evitar conflitos entre eles; 

4.3.10.1.19. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética arquitetônica 

existente deverá ser previamente aprovado pelo órgão competente desta municipalidade. 

4.3.10.1.20. Da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica 

4.3.10.1.21. A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que 

serão de sua responsabilidade técnica. 

4.3.10.1.22. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), 

previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou RRT, 

devidamente quitada pela contratada. 

4.3.10.1.23. Do(s) local(is) de levantamento(s) de dados 



 

 

4.3.10.1.24. Os locais onde deverão ser levantados os dados necessários para a elaboração do projeto serão 

os indicados pelo departamento responsável dessa municipalidade. 

4.3.11. Do Detalhamento dos Específicos dos Projetos de Pavimentação 

4.3.11.1. Dos projetos de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de concreto: estes devem 

necessariamente seguir, no que couber, o já disposto nos itens e subitens anteriores deste Estudo Técnico 

Preliminar, bem como o descrito a seguir: 

4.3.11.1.1. Visita técnica ao local da(s) obra(s); 

4.3.11.1.2. Estudos geotécnicos e hidrológicos; 

4.3.11.1.3. Levantamento topográfico para pavimentação; 

4.3.11.1.4. Levantamento topográfico da área das calçadas com a locação de árvores, lixeiras, rampas e 

demais obstáculos existentes que necessitem ser deslocados ou desviados. 

4.3.11.1.5. Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

4.3.11.1.6. Elaboração do projeto de terraplenagem; 

4.3.11.1.7. Elaboração do projeto de pavimentação; 

4.3.11.1.8. Elaboração do projeto de drenagem; 

4.3.11.1.9. Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical; 

4.3.11.1.10. Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e nivelamento, locação de obstáculos 

e rampas de acessibilidade; 

4.3.11.1.11. Notas de Serviço e Memória de Cálculo; 

4.3.11.1.12. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, 

incluindo planilha de composição do BDI. 

4.3.11.1.13. Dos Estudos Geotécnicos e Hidrológicos: objetivos e parâmetros conforme texto original 

(mantidos). 

4.3.11.1.14. Do Levantamento Topográfico: requisitos, técnicas e relatórios conforme texto original 

(mantidos). 

4.3.11.1.15. Do Levantamento Planialtimétrico Cadastral: especificações, precisões e escalas conforme 

texto original (mantidos, com numeração 4.3.8.4.x). 

4.3.11.1.16. Do Projeto Executivo de Drenagem: requisitos e memória de cálculo conforme texto original 

(mantidos). 

4.3.11.1.17. Do Projeto de Sinalização: conforme padrões do órgão Municipal de Trânsito e DETRAN/SC. 

4.3.11.1.18. Do Projeto de Calçadas de acessibilidade: conforme NBR 9050/2020. 

4.3.12. Da Apresentação de Desenhos e Documentos 

4.3.12.1.1. Identificação da CONTRATANTE; 

4.3.12.1.2. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e 

assinatura; 

4.3.12.1.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 

4.3.12.1.4.  Identificação da etapa de projeto; 

4.3.12.1.5. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 

4.3.12.1.6. Demais dados pertinentes. 

4.3.12.1.7. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a 

eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE. 

4.3.12.1.8. Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software 

Autocad). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, 

acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 

4.3.13. Das Normas e Práticas Complementares 

4.3.13.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 

4.3.13.2. Normas da ABNT e do INMETRO; 



 

 

4.3.13.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 

concessionárias de serviços públicos; 

4.3.13.4. Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR. 

4.3.14. Da Propriedade 

4.3.14.1. A CONTRATADA cederá ao Município de Passo de Torres/SC, nos termos da lei, o direito patrimonial 

e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e resultados produzidos 

decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, 

protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos 

programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no 

escopo da presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 

4.3.15. Do Recebimento do Objeto 

4.3.15.1. Os prazos para execução dos serviços serão de acordo com este Termo de Referência. 

4.4. Da Justificativa para a Escolha do Método de Execução 

4.4.1. A escolha do método da contratação de projetos de engenharia pela prefeitura municipal é fundamental para o 

desenvolvimento e gestão eficiente do município. Aqui estão algumas justificativas e motivações para essa 

necessidade: 

4.4.1. Infraestrutura; 

4.4.2. Segurança; 

4.4.3. Desenvolvimento econômico; 

4.4.4. Melhoria da qualidade de vida. 

(conteúdo preservado conforme texto original) 

4.5. Da descrição detalhada dos métodos… e cronograma de execução dos serviços 

4.5.1. A descrição observará prioritariamente o disposto no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência. Na 

hipótese de omissão ou necessidade de complementação, deverão ser observadas as orientações da fiscalização da 

CONTRATANTE e as disposições contratuais vigentes. (texto original mantido, apenas renumerado) 

4.6. Do cronograma de Execução 

4.6.1. O serviço na sua totalidade, objeto desta licitação, deverá ser efetivado, inclusive com a aprovação final do projeto 

junto ao Setor de Engenharia da Contratante, iniciada a contagem a partir da data de assinatura do contrato, sendo 

os prazos de suas etapas definidos abaixo: 

 

Item Serviços 0 a 03 04 a 09 10 a 21 22 a 27 28 a 30 

01 Estudos preliminares X     

02 Anteprojeto  X    

03 Projeto Básico   X   

04 Projeto Executivo    X  

05 Entrega de Documentação     X 

4.6.2. Os projetos deverão ser entregues aos técnicos responsáveis do município, o qual fará a aprovação. Os projetos 

Preventivos de incêndio deverão ser aprovados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina e os 

técnicos responsáveis poderão exigir a aprovação dos projetos em outros órgãos como DNIT, DEINFRA ou 

Vigilância Sanitária. 

4.6.3. O prazo de execução do objeto será aquele fixado no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência. Em 

caso de omissão ou necessidade de adequação justificada, o prazo será definido pela CONTRATANTE em comum 

acordo com a CONTRATADA, mediante justificativa técnica e formalização nos autos, respeitados os limites legais 

e contratuais. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para a prestação dos serviços objeto desta contratação, os profissionais deverão atender aos seguintes requisitos 

mínimos: 

5.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),  conforme as atribuições 

exigidas pelo objeto, vigente na data da apresentação da proposta, devendo ser indicada equipe técnica 

mínima composta por: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto, conforme atribuição legal pertinente às atividades 



 

 

previstas, e 01 Engenheiro Agrimensor, compatível com as áreas de atuação, em plena validade, em 

conformidade com o disposto a seguir:  

5.1.1.1. O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica deverá(ão) pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio, o administrador ou o diretor que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame; 

5.1.1.2. Caso o licitante seja cooperativa, o(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica 

de que trata esse subitem deve(m) ser cooperado(s), demonstrando-se tal condição através da 

apresentação da(s) respectiva(s) ata(s) de inscrição, da comprovação da integralização da(s) 

respectiva(s) quota(s)-parte(s) e de três registros de presença desse(s) cooperado(s) em 

assembleias, gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que está(ão) 

domiciliado(s) em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764/71. 

5.1.2. A comprovação da capacitação técnico-operacional dar-se-á por atestados de capacidade técnica emitidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com desempenho satisfatório, acompanhados da Certidão de 

Acervo Técnico – CAT emitida e registrada no CREA/CAU competente, quando cabível, demonstrando que 

a licitante (pessoa jurídica) executou diretamente, a qualquer tempo, serviços de complexidade igual ou 

superior aos ora licitados, nas quantidades mínimas previstas nos subitens 5.1.2.1. e 5.1.2.2.: 

5.1.2.1. A licitante deverá comprovar, pelos atestados referidos no item anterior, para o LOTE 01, a 

execução direta dos seguintes serviços, igual ou superior aos ora licitados, nas quantidades 

mínimas abaixo: 

a) Projeto Geométrico com no mínimo 60.000 m² de rodovias; 

b) Projeto de Pavimentação asfáltica com no mínimo 60.000 m² de rodovias e asfalto ou bloco 

sextavado 55.000 m² de ruas e avenidas; 

c) Projeto e Restauração de pavimentação asfáltica e/ou recapeamento de capa asfáltica com 

mínimo 10.000 m²; 

d) Projeto de Calçada com Acessibilidade com no mínimo 26.000 m²; 

e) Projeto de Ciclovia com 26.000 m²; 

f) Projeto Urbanístico com 26.000 m²; 

g) Projeto de Iluminação Pública; 

h) Projeto de Macrodrenagem com implantação de tubulação mínima de 1.000 metros de extensão; 

i) Projeto de Sinalização Viária Horizontal com no mínimo 2.500 m²; 

j) Projeto Geotécnico com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

k) Projeto de Desapropriação com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

l) Diagnóstico ambiental com mínimo 1,0 km de rodovias ou vias; 

m) Elaboração de projetos, memorial descritivo e orçamento de obra de pontes em concreto, em 

quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de 

atestados); 

n) Elaboração de projetos e orçamento de fundação profunda, em quantitativo mínimo de 200 

metros ou mínimo de 50% da área em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a 

soma de atestados); 

o) Elaboração de projetos e especificação de Muro de Gabião, em quantitativo mínimo de 200 m³ 

em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de atestados); 

p) Laudo, análise, regularização e memorial descritivo de terreno, gleba ou loteamento equivalente 

a 1.000 m² ou superior; 

q) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000 m² ou superior. 



 

 

5.1.2.2. A licitante deverá comprovar, pelos atestados referidos no item 5.1.2., para o LOTE 02, a 

execução direta dos seguintes serviços, igual ou superior aos ora licitados, nas quantidades 

mínimas abaixo: 

a) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000,00 m² ou superior; 

b) Fiscalização e supervisão de pavimentação asfáltica em quantidade mínima de 2,2 km ou 

13.200,00 m² (2,2 × 6,00 m) de rodovias; 

c) Fiscalização de pavimentação em bloco sextavado (paver ou lajota) em quantidade mínima de 

1.000 metros de extensão ou 13.200,00 m²; 

d) Fiscalização de ciclovia em quantidade mínima de 2,2 km de extensão ou 2.640,00 m² (2,2 km 

× 1,20 m); 

e) Fiscalização de sinalização viária em quantidade mínima de 500 m² (obras viárias, cicloviárias 

ou rodoviárias); 

f) Fiscalização e supervisão de passeio e/ou calçada com acessibilidade com no mínimo 500,00 m² 

(2,00 × 1,20 m × 2 lados); 

g) Fiscalização e supervisão de muros de gabião em quantidade mínima de 500 m³; 

h) Fiscalização de ponte em estrutura mista com extensão mínima de 50 metros ou área equivalente 

a 100 m².  

5.1.3. A comprovação da capacitação técnico-profissional dar-se-á mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, emitida e registrada no CREA/CAU competente, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra/serviço, demonstrando as respectivas ART/RRT, 

acompanhada(s) do(s) atestado(s) de capacidade técnica correspondente(s), emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) a participação do(s) profissional(is) em serviços de 

complexidade igual ou superior ao objeto, com desempenho satisfatório, nos termos da legislação aplicável. 

5.1.3.1. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar, nos termos do item 5.1.3, para o LOTE 

01, por meio de CAT/ART/RRT e atestados correspondentes, participação em serviços igual ou 

superior aos ora licitados, nas quantidades mínimas abaixo: 

a) Projeto Geométrico com no mínimo 60.000 m² de rodovias; 

b) Projeto de Pavimentação asfáltica com no mínimo 60.000 m² de rodovias e asfalto ou bloco 

sextavado 55.000 m² de ruas e avenidas; 

c) Projeto e Restauração de pavimentação asfáltica e/ou recapeamento de capa asfáltica com 

mínimo 10.000 m²; 

d) Projeto de Calçada com Acessibilidade com no mínimo 26.000 m²; 

e) Projeto de Ciclovia com 26.000 m²; 

f) Projeto Urbanístico com 26.000 m²; 

g) Projeto de Iluminação Pública; 

h) Projeto de Macrodrenagem com implantação de tubulação mínima de 1.000 metros de extensão; 

i) Projeto de Sinalização Viária Horizontal com no mínimo 2.500 m²; 

j) Projeto Geotécnico com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

k) Projeto de Desapropriação com no mínimo 1,0 km de rodovias; 

l) Diagnóstico ambiental com mínimo 1,0 km de rodovias ou vias; 

m) Elaboração de projetos, memorial descritivo e orçamento de obra de pontes em concreto, em 

quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de 

atestados); 

n) Elaboração de projetos e orçamento de fundação profunda, em quantitativo mínimo de 200 

metros ou mínimo de 50% da área em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a 

soma de atestados); 

o) Elaboração de projetos e especificação de Muro de Gabião, em quantitativo mínimo de 200 m³ 



 

 

em relação ao quantitativo do objeto licitado (permitida a soma de atestados); 

p) Laudo, análise, regularização e memorial descritivo de terreno, gleba ou loteamento equivalente 

a 1.000 m² ou superior; 

q) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000 m² ou superior. 

5.1.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar, nos termos do item 5.1.3, para o LOTE 

02, por meio de CAT/ART/RRT e atestados correspondentes, participação em serviços igual ou 

superior aos ora licitados, nas quantidades mínimas abaixo: 

a) Análise e memorial descritivo de geodésia equivalente a 1.000,00 m² ou superior; 

b) Fiscalização e supervisão de pavimentação asfáltica em quantidade mínima de 2,2 km ou 

13.200,00 m² (2,2 × 6,00 m) de rodovias; 

c) Fiscalização de pavimentação em bloco sextavado (paver ou lajota) em quantidade mínima de 

1.000 metros de extensão ou 13.200,00 m²; 

d) Fiscalização de ciclovia em quantidade mínima de 2,2 km de extensão ou 2.640,00 m² (2,2 km 

× 1,20 m); 

e) Fiscalização de sinalização viária em quantidade mínima de 500 m² (obras viárias, cicloviárias 

ou rodoviárias); 

f) Fiscalização e supervisão de passeio e/ou calçada com acessibilidade com no mínimo 500,00 m² 

(2,00 × 1,20 m × 2 lados); 

g) Fiscalização e supervisão de muros de gabião em quantidade mínima de 500 m³; 

h) Fiscalização de ponte em estrutura mista com extensão mínima de 50 metros ou área equivalente 

a 100 m².  

5.1.4. Como condição para a contratação, a licitante deverá declarar e comprovar a regularidade das licenças de 

software a serem utilizadas (incluindo as de BIM), mediante documento idôneo em nome da licitante (ex.: 

contrato/assinatura com CNPJ e vigência, nota fiscal/recibo ou declaração do fabricante/distribuidor). O 

uso de licença irregular acarretará glosa e sanções, com contraditório e ampla defesa. 

5.2. Da Sustentabilidade: 

5.2.1. Os serviços observarão princípios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, com redução de 

impactos, uso eficiente de energia, água e materiais, gestão de resíduos (redução/reutilização/reciclagem com 

comprovação de destinação), acessibilidade e segurança do usuário, e conformidade legal/normativa 

aplicável. Sempre que tecnicamente viável, deverão ser priorizadas soluções de maior eficiência e menor 

emissão, materiais de origem legal e de baixo impacto. A Administração poderá exigir fichas 

técnicas/relatórios que comprovem o atendimento. O descumprimento sujeita a glosa e sanções 

proporcionais, com contraditório e ampla defesa. 

5.3. Do atendimento às normas técnicas 

5.3.1. Sabe-se que a “Administração Pública, ao especificar os objetos das licitações e dos contratos 

administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da ABNT. Não há espaço de discricionariedade 

para recusar as normas 29 da ABNT, ainda que, eventualmente, se entenda que elas são desnecessárias ou 

restritivas à competição” (NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. 

Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 434.). Para além delas, as normas técnicas de outras entidades também 

devem ser observadas, conforme dispõe o art. 39, inciso VIII, do CDC:  

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:  

[...]  

VIII – colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

5.3.2. Assim, como requisito para a contratação, os itens licitados devem atender às legislações e normas técnicas 

que estabelecem os requisitos de dimensões, material, uso, manutenção, descarte, entre outros. 

5.4. Da Subcontratação 

5.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de glosa, rescisão e demais sanções cabíveis. 



 

 

5.5. Da Garantia da Contratação 

5.5.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

6. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Das condições gerais de execução: 

6.1.1. O prazo previsto para entrega do objeto deste certame é de imadiato, contado da assinatura do contrato e 

demanda dos serviços. 

6.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.1.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.1.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.1.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Do Preposto/Responsável Técnico: 

6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa e no ato da habilitação indicará o 

preposto/responsável técnico, antes do início da prestação dos serviços, devendo mantê-lo para representá-

la durante a execução do contrato; 

6.2.2. A Contratante poderá recusar a indicação do preposto, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade; 

6.2.3. O preposto/responsável técnico poderá ser substituído, desde que, por outro com qualificação igual ou 

superior, devendo submeter o pedido ao CONTRATANTE para análise deferimento/indeferimento. 

6.3. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.4. Do Fiscal do Contrato: 

6.4.1. A fiscalização contratual correrá por conta do(as) servidor(as) publico(as), informado(as) no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), o qual ficará responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.4.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

6.4.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.4.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso; 

6.4.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.4.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade; 



 

 

6.4.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.4.9. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

6.4.10. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

6.4.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.5. Do Gestor do Contrato: 

6.5.1. A gestão contratual correrá por conta do(as) servidor(as) publico(as), informado(as) no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), o qual ficará responsável pelo a seguir descrito: 

6.5.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

6.5.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.5.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, incluindo as 

obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.5.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.5.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.5.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração; 

6.5.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no edital e em seus anexos. 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 



 

 

em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca e especificações mínimas constantes neste termo de referência, edital e demais anexos; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios (defeitos estados de conservação) e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 

1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos/serviços devendo arcar com as 

despesas resultantes; 

8.1.6. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos produtos; 

8.1.7. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço/fornecimento; 

8.1.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas por lei. 

8.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução do objeto 

contratado; 

8.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução 

do objeto contratado; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO PARA 

REGISTRO DE PREÇO. 

9.2. Das Exigências de habilitação: 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos conforme os descritos no edital. 

10. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 398.189,40 (trezentos e noventa e oito mil cento e oitenta e nove reis e 

quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do ITEM 1.2 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
10.2. Do Registro de preços: os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações previstas no regulamento deste Poder Executivo 



 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. Para a aquisição/contratação do objeto do presente instrumento, poderá ser formalizado um contrato administrativo 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o edital de licitação, do termo de referência e da proposta da empresa vencedora. 

11.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 

por iguais e sucessivos períodos, após a verificação da real necessidade e vantagens para a Administração em sua 

continuidade, conforme disposto nos arts. 105 e 106, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo ser alterado, exceto no 

tocante ao seu objeto. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 

156 à 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

Passo de Torres/SC,  data da assinatura digital. 

 

 

 

 

Antônio Scheffer Silveira  

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Município de Passo de Torres/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................... , com sede 

na ............................................ , através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

( ) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, sob as penas do artigo 299 do Código Penal. 

( ) No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

*Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa ou 

microempreendedor individual. 

1. Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atende aos requisitos de 

habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

2. Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

3. Para os devidos fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

4. Para os devidos fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

5. Para os devidos fins que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6. Para os devidos fins que cumpre rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. Para os devidos fins que cumpre os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal c/c art. 68, VI, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

8. Para os devidos fins de direito, que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteger os dados 

pessoais repassados pela Administração, em caso de eventual contratação. 

9. Para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado por este Município, 

que o(a) responsável legal da proponente é o(a) Sr.(a)............................................................., portador(a) do RG nº 
................................................. e inscrito(a) no CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

10. Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 

caso de eventual contratação, concorda que o contrato/ata seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

11. Para os devidos fins que caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de alteração 

junto ao departamento de compras e ao setor responsável do órgão requisitante deste Município, sob pena de ser 

considerada como intimada nos dados anteriormente fornecidos. 

12. Para os devidos fins que nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., inscrito(a) no CPF sob 



 

 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao processo 

licitatório nº xx/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus anexos e no contrato/ata. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

 

 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

 

 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

 

 

RG nº   . .  SSP/ e CPF nº  . . -  



 

 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Beira 

Rio nº 20, Centro, Passo de Torres/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. Valmir Augusto Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇO nº /2025, publicada no Diário Oficial do Municípios, processo administrativo nº 98/2025, 

homologado em XX/XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando às partes 

as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para 

para eventual e futura contratação de empresas especializadas visando: a elaboração de projetos básicos e 

executivos de engenharia, incluindo documentos técnicos, planilhas de quantitativos e composição de custos, 

orçamento estimativo e cronograma físico-financeiro, e a prestação de serviços técnicos de fiscalização de obras 

de pavimentação asfáltica e/ou com blocos intertravados, em vias diversas, no Município de Passo de Torres/SC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

2. DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Os valores registrados na ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto ao detentor da ata, de modo que sejam observadas as disposições contidas na legislação vigente. 

2.3. A alteração dos preços registrados e a negociação previstas no item anterior seguirão os padrões adotados pela 

federação, nos termos dos artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

2.4. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a detentora da ata deverá 

formalizar pedido com as devidas justificativas e comprovações, protocolando-o no setor responsável do órgão 

gerenciador. 

2.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura deste documento, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

2.6. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o quantitativo original da 

referida ata. 

2.6.1. Prorrogada a ata nos termos do item anterior, os preços poderão ser reajustados, tendo como marco inicial 

à data de apresentação das propostas, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístico – IBGE ou o índice que vier substituí-lo, mediante 

solicitação formal da detentora da ata com a respectiva memória de cálculo. 

2.7. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a firmar as contratações 

que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 



 

 

 
 

Razão Social Fornecedor Registrado: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante: RG: CPF: 

Cargo/Função: 

Item Descrição Unidade Quant. Marca V. Unit. V. Total 

Valor Total:  

4. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de instrumento 

formal de solicitação, sendo obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das aquisições. 

4.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O prazo e o local de entrega serão informados juntamente com a autorização de fornecimento - AF, que deverão 

ser rigorosamente observados e cumpridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro 

de preços. 

5.2. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido no termo de referência, 

e contará a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento - AF. 

5.3. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas. 

5.4. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizada sua reposição no prazo previsto no 

termo de referência, contado a partir da notificação da não aceitação. 

5.5. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer 

a sua substituição, o fiscal responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que sejam 

tomadas as devidas providências, nos termos do Decreto Municipal nº 815, de 24 de maio de 2025, sob pena de 

responsabilidade. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução 

do serviço e qualidade dos materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer 

tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.7. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão gerenciador, 

com base nas exigências previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com a proposta de 

preços pertencente ao processo licitatório, que independentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata 

de registro de preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará o órgão gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos; 

6.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 

6.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos; 

6.1.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo 

órgão gerenciador como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

6.1.5. Fornecer e entregar o objeto desta ata, parceladamente, de acordo com as necessidades do órgão 

gerenciador, dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de 

fornecimento previamente emitidas; 



 

 

6.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente  

6.1.7. caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura 

seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais sanções previstas; 

6.1.8. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

6.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza; 

6.1.9.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e 

não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais 

condições estabelecidas. 

6.1.10. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da ata de registro de preços; 

6.1.11. Comunicar imediatamente ao município de Passo de Torres/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros essencias para o recebimento de correspondência; 

6.1.12. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se for 

o caso, devidamente identificados; 

6.1.13. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

6.1.14. Comunicar imediatamente, ao município de Passo de Torres/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção de medidas 

cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do Município de Passo de Torres/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na forma 

estabelecida no edital e nesta ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

7.1.9. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.9.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

de modo que, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

7.1.9.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.1.9.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original; 

7.1.9.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 



 

 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

7.1.9.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.1.9.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação; 

7.1.9.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.1.9.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.9.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.9.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.9.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

7.1.9.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.4.1, 7.1.9.4.2 , 7.1.9.4.3 e 

7.1.9.4.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

7.1.9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado 

e justificado: 

7.1.9.6.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.9.6.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

8.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, regulamentada em 

âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 



 

 

8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas infrações previstas na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante 

desta ata. 

9.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

seguirão o rito disciplinado pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 424 de 04 de abril de 

2023.. 

9.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito 

dos diplomas legais, instaurado por comissão específica, conforme provocação. 

9.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo 

à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas. 

9.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa. 

9.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. O gestor desta ata será o Sr. ..............., Secretário de .............., o fiscal será o(a) Sr(a) ....................... , e seu suplente 

será o(a) Sr(a) ................ , os(as) quais poderão ser substituídos(as) apenas com a autorização e designação da 

autoridade máxima. 

10.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução 

do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas no Decreto Municipal n° 815 de 24 de abril de 2025. 

10.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos do Decreto Municipal n° 815 de 24 de abril de 2025, 

com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por meio do objeto contratado. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no 

termo de referência. 

11.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando tratar- 



 

 

se do reestabelecimento das quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata. 

11.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais anexos 

e a proposta da detentora desta ata. 

11.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, com o Decreto 

Municipal nº 424, de 04 de abril de 2023 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 

2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

11.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

 

Passo de Torres/SC, data da assinatura digital 

 

 

 

 

 
  

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO 

CONTRATADA 

 

 

 

 
 

                                    GESTOR DA ATA RP. 

 
FISCAL DA ATA RP.

 

 

 

 

 



 

 

 

 

                                   ANEXO IV  

                                      MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025 

                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

 

TERMO  DE  CONTRATO  PARA  PRESTAÇÃO 

XXXXXXXX DE XXXXXXXXXXX, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, NOS TERMOS 

DA LEI FEDERAL nº 14.133 DE 01/04/21. 

 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Beira Rio nº 20, 

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Valmir 

Augusto Rodrigues, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ....................................., portador da Carteira de Identidade 

nº 
. ................................... , residente e domiciliado no município de Passo de Torres/SC, doravante denominada CONTRATANTE 

e, a empresa  ................................., pessoa jurídica  de  direito  privado,  com  sede  a ................................................. , no 

município de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ................, Sr. 

....................................., inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ..................................,  portador da  Carteira  de  Identidade  n° 

.................................., residente e domiciliado ..................................... , doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no processo licitatório nº 98/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e 

alterações posteriores, e da Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo 

de contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 98/2025, homologado em   /  /2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para 

para eventual e futura contratação de empresas especializadas visando: a elaboração de projetos básicos e 

executivos de engenharia, incluindo documentos técnicos, planilhas de quantitativos e composição de custos, 

orçamento estimativo e cronograma físico-financeiro, e a prestação de serviços técnicos de fiscalização de obras 

de pavimentação asfáltica e/ou com blocos intertravados, em vias diversas, no Município de Passo de Torres/SC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

2       

3       

4       

VALOR TOTAL: R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste termo de contrato será de ....... à ........ , podendo tal prazo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado em relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 



 

 

 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente termo de contrato é de R$ ............( ......................................................................................... ). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

XX.XX.X.XXX.X.X.XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXX (XXX) 

4.2 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à 

conta das dotações orçamentárias indicadas por meio de simples apostila. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega o aceite definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

5.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.12 Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº  



 

 

 

 

5.13.2. 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de  

5.13.3. documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor 

inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do contratante, dentro dos limites permitidos pelo 

art 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 Os preços poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses da vigência do contrato, tendo como marco inicial à data 

de apresentação das propostas, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto  

6.3 Brasileiro de Geografia e Estatístico – IBGE ou o índice que vier substituí-lo. 

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1  Este termo contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no termo de referência. 

8.2 Os objetos licitados deverão ser entregues parceladamente mediante requisições e/ou autorizações de fornecimento 

previamente emitidas pelo órgão competente. 

9. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O gestor deste contrato será o(a) Sr(a). ..............., Secretário(a) de .............., o(a) fiscal será o(a) Sr(a). 

....................., e seu suplente será o(a) Sr(a) ............... , os quais poderão ser substituídos apenas com a autorização 

e designação da autoridade máxima. 

9.2 A fiscalização por comissão/representante designado pela CONTRATANTE, será efetuada na forma estabelecida 

no termo de referência e no Decreto Municipal n° 815 de 24 de abril de 2025. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais pertinentes, são 

obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento/prestação dos 

serviços, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale- 

refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

10.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução 

do objeto contratado; 

10.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2 Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais pertinentes, são 

obrigações da CONTRATANTE: 



 

 

 

 

10.2.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato; 

10.2.2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 

10.2.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato; 

10.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente. 

10.2.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 

11.3 Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo 

à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas. 

11.4 A autoridade máxima, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5 No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa. 

11.6 A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido  

11.10 por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 



 

 

 

 

11.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro municipal para este fim. 

11.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Nas situações previstas nos incisos I à IX do art. 137 da Lei Fedral n° 14.133, de 2021, com consequências 

indicadas pela mesma Lei, sem prejuízos da aplicação das sanções previstas no termo de referência. 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa 

e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

12.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, e nas demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o da Comarca de Santa 

Rosa do Sul/SC. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Passo de Torres/SC, data assinatura digital 

 

Valmir Augusto Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

Empresa ganhadora 

Contratada  

 

Gestor do Contrato 

 

 

Fiscal do Contrato 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

 

 

Pelo presente termo, em conformidade com o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, designo para atuarem como 

pregoeiro e membros da equipe de apoio na condução do processo em tela os servidores mencionados no Decreto 

Municipal n° 852/2025. 

O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo(s) responsável(is) pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 3 (três) dias 

úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, 

à deliberação da autoridade superior; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, homologação e confecções 

de atas ou contratos administrativos. 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da 

entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

 

 

Passo de Torres/SC,  data da assinatura digital. 

 

 

 

 

 

Valmir Augusto Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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